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RETIFICAÇÕES  

No art. 2º da Portaria nº 2.447/GM/MS, publicada no Diário Oficial da União nº 

209, de 29 de outubro de 2012, Seção 1, pág. 46,  

onde se lê: "R$ 318.591,63 (trezentos e dezoito mil quinhentos e noventa e um 

reais e sessenta e três centavos)", 

 leia-se: "R$ 354.066,28 (trezentos e cinquenta e quatro mil, sessenta e seis reais, 

vinte e oito centavos). No inciso I,  

onde se lê: "R$ 317.012,29 

(trezentos e dezessete mil doze reais e vinte e nove centavos), 

 leia-se: "R$ 352.486,94 (trezentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e oitenta 

e seis reais, noventa e quatro centavos)". No Anexo da Portaria nº 2.447/GM/MS, no 

total do Estado do Rio de Janeiro,  

onde se lê: "R$ 46.036,63",  

leia-se: "R$ 81.511,28" e, na pág. 48, no total geral,  

onde se lê: "R$ 317.012,29";  

leia-se: "R$ 352.486,94". 

Na Portaria nº 3.016/GM/MS, de 20 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial 

da União nº 244, de 21 de dezembro de 2011, Seção 1, pág. 69, 

Onde se lê: 
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